
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº     , DE 2025

(Do Sr. CORONEL MEIRA)

Requer a aprovação de Moção de Aplausos ao

vereador  Dárcio  Bracarense,  em

reconhecimento à sua trajetória de combate à

corrupção, de defesa da segurança pública e

da  ordem  social,  bem  como  às  relevantes

contribuições  à  preservação  do  Estado

Democrático de Direito.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais da Câmara dos Deputados, requeiro, ouvido

o Plenário desta Comissão, a aprovação de Moção de Aplausos  ao vereador

Dárcio  Bracarense,  em  reconhecimento  à  sua  trajetória  de  combate  à

corrupção, de defesa da segurança pública e da ordem social, bem como às

relevantes contribuições à preservação do Estado Democrático de Direito.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção de Aplausos tem como objetivo homenagear o

vereador de Vitória – ES, Dárcio Bracarense Filgueiras, por sua trajetória de

compromisso com a população brasileira, a segurança pública, a moralidade

administrativa e a defesa intransigente do Estado Democrático de Direito.

Cristão,  conservador  e  pai  de  família,  Dárcio  Bracarense  traz

consigo  uma  história  de  participação  cidadã  que  antecede  sua  atuação

parlamentar. Como ativista, foi cofundador do movimento nacional “Nas Ruas

Contra a Corrupção” em 2011, marco relevante no combate à impunidade no

país.

Na esfera comunitária, destacou-se como Coordenador Geral e de

Segurança da Associação de Moradores de Jardim da Penha, onde idealizou e

implementou o aplicativo “Rede Comunidade Segura”. Tal iniciativa contribuiu

diretamente para a redução significativa da criminalidade no bairro, ainda que

posteriormente tenha sido descontinuada por razões de cunho político.

Na  gestão  pública  municipal,  atuou  como  Gerente  de  Controle

Ambiental  e  Subsecretário  de  Meio  Ambiente  de  Vitória,  cargos  nos  quais

promoveu  transformações  expressivas  ao  meio  ambiente  local.  Sua

experiência  no  legislativo  nacional  também  é  digna  de  destaque,  tendo

exercido  o  cargo  de  Assessor  Técnico  da  Comissão  de  Meio  Ambiente  e

Desenvolvimento Sustentável da Câmara Federal, onde contribuiu na análise

de proposições legislativas relevantes e participou de eventos internacionais

voltados à preservação ambiental.

Posteriormente,  como assessor  parlamentar  da  Deputada Federal

Carla  Zambelli,  teve  papel  fundamental  na  articulação  política  de  pautas

2
Congresso Nacional – Anexo III, gabinete 474 | CEP 70160-900 
Contato: (61) 3215-547 | E-mail: dep.coronelmeira@camara.leg.br

*C
D2

55
85

04
67

10
0*

RE
Q

 n
.3

49
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

09
/2

02
5 

10
:4

8:
38

.2
93

 - 
CS

PC
CO

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Meira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255850467100

mailto:dep.coronelmeira@camara.leg.br


CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

ligadas à liberdade, à ordem social e ao combate à corrupção, auxiliando na

construção de uma atuação parlamentar de grande repercussão nacional.

Dárcio exerceu, entre 2023 e 2024, a função de chefe de gabinete

deste parlamentar, período em que se destacou pela capacidade de liderança e

gestão,  conduzindo  agendas  legislativas  complexas  e  contribuindo  para  o

alinhamento estratégico em diversas áreas, em especial na segurança pública,

desenvolvimento econômico nacional e na fiscalização do Poder Executivo.

Além disso, durante o mesmo período, atuou no cargo de Secretário-

Geral da Frente Parlamentar Mista de Combate à Corrupção, ocasião em que

contribuiu  para  a  formulação  de  debates  e  proposições  voltadas  ao

fortalecimento da transparência, da integridade das instituições e da defesa do

Estado  Democrático  de  Direito,  reafirmando  seu  compromisso  com  a  ética

pública e com a segurança institucional do país.

Atualmente,  o  vereador  desempenha  papel  fundamental  como

Secretário  na  Subcomissão  de Fiscalização e  Direitos  dos Presos do 8 de

Janeiro – SUB8J, recebendo denúncias, acolhendo relatos e funcionando como

voz ativa de quem muitas vezes é silenciado. Nessa função, exerce papel de

escuta atenta e vigilante, auxiliando a Subcomissão na fiscalização dos abusos

cometidos contra os presos políticos. 

Ante  o  exposto,  considerando  sua  relevante  contribuição  à  vida

comunitária, à segurança pública local e nacional, ao fortalecimento do Estado

Democrático de Direito e ao combate à corrupção, contamos com o apoio dos

nobres  pares  para  aprovação  do  presente  Requerimento  de  Moção  de

Aplausos ao vereador Dárcio Bracarense.
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Sala da Comissão, em   de setembro de 2025.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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